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REQUERIMENTO
PODERLEGISLATIVODECAMPOMOURÃO 20
ProtocoloNQi1..32tiool
CampoMourão,.iiJ..a.1J.a:1...Horas~

~

o Vereador que subscreve, nos termos Regimentais vigentes, após ouvido o
plenário, REQUER informações do Senhor Prefeito NELSON JOSÉ TURECK, sobre
quando será efetuada a pintura das faixas de pedestres e meio fios nas ruas dos
Conjuntos Diamante Azul e Montes Claros.

JUSTIFICATIVA

Por solicitação do Senhor Edson Aparecido da Silva, Presidente da AUNILESTE.

p.deferi~o,

SALA DAS SESSÕES, em 10 de jUlh~ 2007.

FREIT AS

LQI
Obs: Enviar cópia para a
Presidenteda AUNILESTE



L .,..

- À DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA 'NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBREA MATÉRIA:

) não existe súmu1aregistrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTOE/OU PROJETO COM A MESMAOU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTOAOS QUESiTOS PARA RECEBiMENTO E DiSTRiBUiCÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO... .. .....
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

(X", ~ PROPOSh..AO TEM CONTEUDO QUE FOI OBJETC DE ..IDICAÇL.\U~I"" I:'E~UERIMEIIT...
APf: .1'1[-:':: ~,IC_ ULTIMO... 18(\ 'CEJTC E aITEI~T;" DIJ-\~ ...tPIr; , ,JE" v ~p-r ri
INClc;, ) 11 ...Uf.IEA'E DO R.I.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.I.

Campo Mourão fJ,de Julho de 2007.

~..~..\.~..................
ELlAS DASILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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1543/2007 - 12/06 - INDICAÇÃO - Maria Aparecida Tureck Diniz - PINTAR OS
MEIOS-FIOS; NAS RUAS DO CONJUNTO RESIDENCIAL DIAMANTE AZUL E
CONJUNTO HABITACIONAL MONTES CLAROS. REITERANDO PROTOCOLO
N° 2459/2006 (INDICAÇÃO)
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Assessoria Juridica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
~ Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007
/2007
/2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2007
/2007
.12007
/2007

AUTOR (ES): ...............................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( 8"Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .......................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: .........................................................

) Inorgânico por ferir: ......

( ) Ilegal por ferir: .......................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

.....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:.. ........................................

,

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em E/ 0112007.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação c emendas.
( ) Pela apresentação d substit 'vo
~Contrário à tramita o

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


